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Resolução CMAS nº 007/2022 
 

 
 
Súmula: Aprova a Prestação de Contas 
parcial relativa ao repasse Incentivo 
Benefício Eventual Covid-19 referente ao 
2º semestre de 2021. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Pontal do Paraná no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 34 de 23/09/1997 e suas alterações, 
 
Considerando a aprovação e deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em 
03 de outubro de 2022 às 09h30 minutos, realizada na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Pontal do Paraná, e registrada em Ata nº 281 (duzentos e oitenta e um), 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas parcial relativa ao repasse Incentivo Benefício 
Eventual Covid-19 referente ao 2º semestre de 2021. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
                                                                           Pontal do Paraná, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 

 
Nadia Regina Geremia Giacomini  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
 


